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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Leiy

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário RUY HONORATO MENDONÇA, En 
carregado de Indústria e Comercio, Padrão "0", lotado no Se
tor da Tributação do Departamento de Finanças da Prefeitura * 
Municipal, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de 
saúda em pessoa da família, a partir de 14/12/78, conforme pe 
dido feito em requerimento protocolado sob o nQ 4361, de 21 r 
de dezembro de 1978, que recebeu o seguinte despacho: "Oefer^ 
do", face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se. 

P.PI. de Lorena, 27 de de o de 1978.

A^HUR BAl y t RINI 
« P/efeito M>jnicipal

Reglstrad4 no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamer/to de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 27 de dezembro de 1978.

-a
MARIA ANTONIA PEREIRA 

‘Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


